
CONTRATO N" I 7.01.0 I 12023.05-63

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
rrunrcÍpro DE AMoNTADA, ¡,rnnvÉs DA(o)
INSTrruro DE pnnvroÊNcr¡. socIAL DE
AMONTADA, COM A EMPRESA T PINHEIRO
PAIVA BIRELI, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O lfUNlCÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos n'1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no
CNPJiMF sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE AMONTADA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 10.778.20110001-18, neste ato representado(a)

pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de Despesas, CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA, portador(a)

do CPF n' 806.001 .233-91, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa T PINHEIRO PAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.u 19.255.771/0001-58, com sede

na Av. Francisco Franca Cambraia, n" 258, Centro, CEP: 63.600-000, Senador Pompeu - CE,

Telefone(s): (88) 3449-1249, E-mail: spmultcoisasp@grnail.com, neste ato representada por
THIAGO PINHEIRO PAIVA, portador do CPF n.' 646,514.873-00, ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico no

17.01..0112023.05/SRP, Processo n" 17.01.01/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal n" 8.666193, de 21 de junho de 1.993 e ,suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520102, de l7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l- Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei
Federal N0 8,666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002,

Devidamente Homologado Pela Autoridade Competente do Município de Amontada.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIMPEZA E

HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DB AMONTADA/CE, confotme
especifîcações constantes do anexo I, parte integrante deste processo'

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste

contrato o valor global de R$ 58,44 (cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos),

conforme anexo.

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕAS N¿, CONTRATANTE

4,I São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece

definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou coruigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado ;

e) efetuar o pagatnento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
pÍazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com telceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decomência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRIGAÇOES nOlA) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de

acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que

for r¡ais vantajosa à Administração Pública

c) substihrir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e cluatro) horas que antecede a dala

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, eln cornpatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto

licitatório.

g) O contratante designará servidor pirblico para exercer a função de fiscal de contrato, nos

termos do art. 67 daLei8.666lI.993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.I A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a parlir

da assinatura aÍe 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo
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clÁusur,a sÉrnvra - DA ENTRBGA Do oBJETo

7.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo mâximo cJe 15 (quinze) dias úteis, contados

do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou ern parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a

30 (trinta) dias, salvo enÌ casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇÖBS DB PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônicapara a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente

atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;

8,2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

devidarrente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

CLAÚSULA NOVA. DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correr'ão por contada Dotação Orçamentária:

n'.1601 09 122 0300 2.101 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso:

I 802000000.

CLAÚSULA DÉCIMA. DO REAJUSTAMENTO DB PREÇO

l0.l- Os preços são finnes e ireajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMBIRA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS

11.1- A CONTRATADA fîca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, art.65,

da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

11.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.

65 da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÓES

l2.lComete infração administrativa nos tennos da Lei n" 10.520, de2002, quem inexecutar

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

l.'Ji'rtl¡1.
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ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do

comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de

infração administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela
inadimplida); e/ou atraso na assinaturu da ata de registro de preços - ARP/contrato
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da

ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato
administrativo); e/ou não apresentação elou apresentação falsa da documentação exigida no

edital do ceftame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com

o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
adrninistrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e)' e "f' poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

12,4 Também ficam sujeitas às penalidades do art,87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

ompresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art' 88 da Lei
n'8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em considercção a gravidade

da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade'
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12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores Municipal

cLÁusuLA nÉcrvt¿, TERcEIRA
CONTRATUAL

DA INEXBCUÇÃO E DA RESCISÃO

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos aftigos 77 a80 da Lei N'8.666, de 2l de junho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Adrninistração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666193, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
I3.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do ar1. 78 acaneta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Cearâ, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos

Amontada/CE, 10 de rH tAGo pt N H Er Ro å:;'iif"t li,liË,i8''"'
PAIVA:6465 1 487 3 p¡t've:øqøs1487300

oo 3;,:;:;:.ï,ffi''
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THIAGO PINHEIRO PAIVA
CPF n.o 646.514.873-00

CONTRATADA

Presidente do de

CONTRATANTE
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ANEXo úNrco Do coNTRATo ADMINISTRATIVo N" 17.01.01/2023.05-61

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DTVERSAS SECR.ETARIAS E AUTARQUIAS DO
MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

THTAGO PrNH Er RO ffii¿åiini,j:ilä 
o,nnn o*
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00 
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Carlos
Presidente do de Previdência

T PINHEIRO PAIVA EIRELI
CNPJ sob o n." 19.255.77110001-58

THIAGO PINHEIRO PAIVA
CPF n.o 646.514.873-00

CONTRATADA

So
CONTRATANTE

"".Q41
Rr¡Mca--

DE

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALITEM DEScRTçAo UNID, MAtìC^ QUÀNT

BLOCO 1 LINIPEZA

(.'etx¿; LIMPEBEM I R$ 22,80 R$ 22,808

DIiSINFFTANTE corú ÁÇÂ,o cERMrcrDA-R.4,crEn.tclDA. pARA LJSo

GER^t,.pARA t.jSO HOST'rrAt.AR. t.tMPËZA n Ut:S0nottZAq;ÃO. É;

INDIC¡\D0 P.ARA DESINFECÇ,4.0, L.^V^GEN'f F, DESODORIZ/\ç/\C) DE
sr.lpEnrÍcr¡s FTXAS DAs DrvERs^s ÁRE¡rs, R¡u.os F noD^pÉs,

IlA,-uHhìfr{os, saNrrÂnlr¡s, cliRÂMlc^.s, Pl^s, vtDRAÇAs u <:ÂNl¡n,rs nn
r.xo. coÌvlpostÇÂo: ct-oRHTo DH Al,etJÌt.Ðtprfl't'll.BuNzn,^N4ôt\1, NoNu.
FENot, proxu.ADo coAL)JUVANr-R, r.ssÊNc¡¡, con¡utR n Á(;u¡r.'ruon

on plilNc:Ípt<t ¡ttvo: No MlNtMo DE t,209.i,. oDoR: I,AVANDA ot.l
l-'LoRAL. vALIDADI Dti Nr¡ l,tittvrl l2 ÌúËstis A pARrtR DA I)AT'A l)1.ì

I'ABlìrcAçÃo (E\4IIALAcEtr4 llAtvll3oNA c/5 L1) pRODIJTo Rtlctsl'RADC)
r\A ANVISA/ñIS. MFTHPP

l ¡n{l{)s MIMMO I R$ 35,64 R$ 35,64t20

pApLL r'ilclÊNtc'o. NA col{ IIRANC\), coM IroLr'tA DUAS DouRAs
IIRANCO LUXO ALI'A QUAl-lDADE. COMPOSIO Dû l001zo rlli C|jLULOSE,

]'UTJE E iVIDDINTIO 'I.OCV TIT UÂMETRO, EìVIT¡ALAGEM COìT4 TJOA

vtstBu.,tDADE tx) pRoDUTO, t.AUDo MtcROßfor.óctco, pORTAR.tA I480
l;)lì.3til2/9(), liAllt)() COM l6 PACOTES C0ìv{ 04 lìot.os Dll 30M x loClvt.

N,f E/EPP

VALOR TOTAL R$ 58,44
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BXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" 17 .OI.OI 12023.05-63

A(o) INSTITUTO DB PRBvInÊNcfa SOCIAL DE AMONTADA, torna público o Extrato do

Instrumento Contratual resultante do Pregão Eletrônico n" 17.01.01/2023.05/SRP:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PBSSOAL, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SBCRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO
DE AMONTADA/CE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE AMONTADA;

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA/BLEMENTO DE DESPBSA: 1601 09 122 0300 2.101 Elemento de

Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000;

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 3I dE dEZCMbTO;

VALOR GLOBAL: R$ 58,44;

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL DE AMONTADA;

CONTRATADA: T PINHEIRO PAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.o 19.255.771/0001-58;

ASSINA PELA CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA - CPF N" 806.00I .233-91;

ASSINA PELA CONTRATADA: THIAGO PINHEIRO PAIVA, portador do CPF n." 646.514.873-

00.

Arnontada/CE, 10 de naio de 2023

Carlos n

Presidente do Insti idência Social


